PROJETO DE LEI N° , DE 2022.

(Do Sr. Vinicius Carvalho)

Garante a nao interrupcao de atendimento
a populagado na hipdtese de desligamento
de meédico participante dos Programas
Mais Médicos e Médicos pelo Brasil.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n® 13.958, de 18 de dezembro de
2019, que Institui o Programa Médicos pelo Brasil, para garantir a nao
interrupcdo de atendimento a populagdo na hipotese de desligamento de
meédico participante dos Programas Mais Médicos e Médicos pelo Brasil.

Art. 2° Inclua-se o seguinte Art. 37-A a Lei n°® 13.958, de 18 de
dezembro de 2019, que Institui o Programa Médicos pelo Brasil:

“‘Artigo 37-A. Com vistas a garantir o atendimento sem
interrupcédo a populagdo, na hipotese de desligamento de
meédicos participantes do Programa de que trata esta Lei e do
Programa Mais Médicos, poderao ser convocados eventuais
substitutos do titular ou na auséncia destes, de indicado pelo
gestor municipal de saude, até que seja efetivado o titular

selecionado no respectivo concurso.
Paragrafo uUnico. os substitutos deverdo observar as
qualificacbes profissionais necessarias para a ocupac¢ao da

funcdo.” (NR)

Artigo 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

JUSTIFICATIVA
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Os Programas Mais Médicos e Médicos pelo Brasil, sdo os atuais
responsaveis pelo atendimento as populagdes carentes e em locais distantes
no Brasil, e eventual desligamento do médico ndo pode deixar a mercé a
populacdo de atendimento de saude. Ndo ha previsao de imediata substituicao
do médico; é necessario aguardar a convocagao pela lista dos aprovados em
concurso, o que pode demorar meses. Nesse sentido, apresentamos o
presente projeto de lei para que haja a previsdo de legal de indicacdo de
substitutos para esses médicos assumirem os postos imediatamente; e néo
havendo substitutos, a possibilidade do gestor municipal indicar alguém
temporariamente, desde que preencha os requisitos legais para ocupar a

funcado até que seja nomeado outro médico.

Sala das sessoes, em de de 2022.

Deputado VINICIUS CARVALHO (Republicanos/SP)
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